
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 

CONSELHO CENTRAL SANTA PAULINA 

Sete Lagoas/MG 

NOTA OFICIAL Nº 001/2026 

Sete Lagoas/MG, 05 de julho de 2026. 

Assunto: Manifestação oficial sobre invasão ao imóvel utilizado pelo Conselho Central 

Santa Paulina 

Eu, Ione Maria Carlos Vieira, Presidente do Conselho Central Santa Paulina da Sociedade 

de São Vicente de Paulo, venho, por meio desta nota oficial, manifestar nossa profunda 

preocupação diante do grave ocorrido no dia 04 de julho de 2026, quando o imóvel utilizado por 

este Conselho Central foi invadido por aproximadamente 30 pessoas que se identificaram como 

integrantes da chamada União Colegial de Sete Lagoas, alegando que o referido imóvel lhes 

pertence. 

É importante esclarecer que o Conselho Central Santa Paulina da Sociedade de São Vicente 

de Paulo ocupa e utiliza este imóvel desde o ano de 2004, após solicitação feita junto ao Poder 

Público, tendo sido autorizado o uso do espaço para o desenvolvimento de suas atividades 

institucionais. 

Antes da entrada da Sociedade de São Vicente de Paulo no local, o imóvel encontrava-se em 

completo estado de abandono, sem portas, sem janelas, em processo de deterioração, sendo 

utilizado inclusive como abrigo por usuários de drogas. Ao longo desses mais de 20 anos, a 

Sociedade de São Vicente de Paulo zelou pelo imóvel, deu a ele finalidade social e manteve o 

espaço em uso contínuo, público, pacífico e de boa-fé. 

Atualmente, o imóvel é utilizado para formação dos membros vicentinos, realização de 

reuniões das unidades vicentinas e funcionamento do escritório do Conselho Central Santa 

Paulina, com presença de secretaria no local em horário de expediente, nos dias úteis. 

No ocorrido desta data, além da entrada irregular no imóvel, houve depredação do patrimônio, 

com portas estouradas e danos ao espaço. Até o presente momento, não temos pleno 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

conhecimento das condições internas do imóvel, tampouco de como o espaço está sendo utilizado 

em seu interior após a invasão, o que aumenta nossa preocupação com a preservação do 

patrimônio, documentos, materiais e demais bens pertencentes ao Conselho Central. 

Ressalto ainda que, há aproximadamente quatro anos, por meio do departamento jurídico do 

Conselho Central Santa Paulina, foi ajuizada ação de usucapião referente ao referido imóvel, 

processo este que se encontra em andamento perante o Poder Judiciário. Portanto, qualquer 

discussão sobre posse, domínio ou titularidade do bem deve ser tratada exclusivamente pelas vias 

legais, respeitando-se o devido processo legal e a autoridade judicial competente. 

Também é necessário destacar que, em nenhum momento ao longo desses mais de 20 anos, 

representantes da suposta União Colegial de Sete Lagoas procuraram o Conselho Central Santa 

Paulina, seja de maneira formal ou informal, para apresentar qualquer reivindicação, 

documentação, diálogo ou tentativa de composição amigável. 

Diante disso, repudiamos qualquer forma de invasão, depredação, intimidação ou tentativa de 

tomada do imóvel por meios que não sejam os legalmente reconhecidos. A Sociedade de São 

Vicente de Paulo sempre atuou com responsabilidade, transparência e respeito às instituições, e 

continuará confiando na Justiça e nas autoridades competentes para a correta apuração e solução 

dos fatos. 

Reafirmamos nosso compromisso com a caridade, com a paz, com o diálogo e com a legalidade, 

mas também com a defesa legítima dos direitos, da posse histórica e da caminhada construída 

pelo Conselho Central Santa Paulina neste imóvel ao longo de mais de duas décadas de trabalho 

vicentino. 

Atenciosamente, 

Ione Maria Carlos Vieira 

Presidente 

Conselho Central Santa Paulina 

Sociedade de São Vicente de Paulo 


